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CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE VEICULOS ADR  

 (transmitido pelo representante do ISQ) 

 

Apesar de não fazer parte do processo de emissão dos certificados de aprovação, o ISQ, 
enquanto organismo de inspeção, tem sido por diversas vezes abordado pelos proprietários dos 
equipamentos de transporte sujeitos a este documento, relativamente ao conteúdo do mesmo. 

Nesse sentido, serve o presente documento para submeter à apreciação da 77.ª sessão 
plenária da Comissão Nacional do Transporte de Mercadorias Perigosas as situações que pode-
rão ser alvo de ajuste e/ou melhoria, identificadas nos pontos seguintes: 
 

a) Os certificados de aprovação emitidos para veículos-cisterna para resíduos operados sob vá-
cuo não apresentam a menção “veículo-cisterna para resíduos operado sob vácuo”, contrari-
amente ao estabelecido na subsecção 9.1.3.3. 

 

b) Os certificados de aprovação emitidos apresentam no campo 9.2 (Número de aprovação da 
cisterna/do veículo-bateria) o número de aprovação de construção atribuído pela entidade li-
cenciadora portuguesa (atualmente IPQ), constante da autorização de utilização de cisterna 
emitida pela mesma entidade. Este número de aprovação de construção apenas tem signifi-
cado no território português, não permitindo a nenhuma outra parte contratante a rastreabili-
dade da cisterna/do veículo-bateria à sua aprovação de tipo. 
 
Por outro lado, o número de aprovação retirado da autorização de utilização, e constante do 
certificado de aprovação, não cumpre os requisitos especificados pelo ADR. (Exemplo sub-
secção 6.8.2.3.2) 
Não se encontra também alinhado com as diretrizes para o preenchimento do certificado de 
aprovação, que se podem consultar no sítio da internet do secretariado da Comissão Econó-
mica para a Europa da Organização das Nações Unidas. (subsecção 9.1.3.1 nota de rodapé 4) 

 

c) Os certificados de aprovação regem-se na esmagadora maioria das vezes pela data de vali-
dade constante na autorização de utilização emitida pela entidade licenciadora portuguesa 
(atualmente IPQ). Este documento, por um lado não tem enquadramento no ADR e por outro 
lado, fruto dessa falta de enquadramento, atribui datas de validade de forma não suportada e 
discricionária, o que leva em determinados casos à imposição de inspeções às cisternas com 
intervalos mais curtos que os que estão previstos nos Capítulos 6.8, 6.9 e 6.13. 
Esta situação não dá cumprimento ao que está estabelecido na subsecção 9.1.3.5. 

 
 
  



 

 

 

 
 

Excerto das diretrizes para o preenchimento do certificado de aprovação. 

 
 

  



 

 

 

 
Excerto de certificado de aprovação de tipo (Nº aprovação NL-RDW-0035-06). 

 



 

 

 
Excerto de relatório de inspeção inicial (Nº aprovação NL-RDW-0035-). 

 



 

 

 
Excerto de certificado de aprovação NL (Nº aprovação NL-RDW-0035-). 

 



 

 

 
 

Excerto de desenho da chapa de fabrico (Nº aprovação NL-RDW-0035-). 
 
 
 
 

 
 

Foto de chapa de fabrico (Nº aprovação NL-RDW-0035-). 
 
 



 

 

 
 

Excerto de certificado de aprovação PT (Nº aprovação Q/CF 20024-19). 


